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Câmara Munícipla de Ribeirão) Preto

COMISSÃO PERMANENTE DE QONSTITUIÇÃO
JUSTIÇA E REDAÇAO.

NOVA REDAÇÃO

PARECER Nº

REF: ?ROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N“ 78/2021.

AUTORIA: MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL

ALTERA PARA “SUPERIOR COMPLETO” A EXIGENCIA DE FORMAÇÃO

MÍNIMA AOS CARGOS DE “CHEFE DE GABINETE” E DE “ASSESSOR

PARLAMENTAR” E EXTINGUE 25 (VINTE E CINCO) E CARGOS DE

PROVIMENTO EM COMISSÃO, TODOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL,

PREVISÉIIOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 2.801, DE 16 DE DEZEMBRO DE

28%; CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. iº Para aíender a recomendação do Egrégio Tribunal de Contas do
Estado de São Pauío, altera para “Superior Completo”, no Anexo I, da Lei
Compíementar nº 2.801? de Iô de éezembro de 2016, a exigência de formação
mínima ae provimento dos cargos de “Chefe de Gabinete”, Símbolos (3—1 e de
“Assessor Pariamentar”? símboIo (3—3, que compõem o “Gabinete Padrão” do
Legisiativo Munieiçaí.

Art. 2“ Ficam extintos os seguintes cargos de provimento em comissão, de
Iívre nomeação e exoneração pela Mesa Diretora de Legislativo:

I » 5 (cinco) cargos de “Assessor Direto”, Símbolo C;
II —- 5 (cinco) cargos de “Chefe de Gabinete”, Símbolo C—l;

IH _ 35 (quinze) cargos de “Assessor Parlamentar", Símbolo C—3.

Art., 3º Altera os incisos I, II e III do artigo 2“ da Lei Complementar nº 2.801)
de Ié de dezembro de 2916, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. Zº [...Omissis...]:
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

I — 22 (Vinte e dois) cargos de “Assessor Direto”, Símbolo C;

H « 22 (vinte e dois) cargos de “Chefe de Gabinete”? Símbolo C-l;

IH —- 66 (sessenta e seis) cargos de “Assessor Parlamentar”, Símbolo C—3.”

Art. 4“ As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei Complementar
correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento do Poder
Legislativo.

Art. Sº No tocante ao artigo lº desta Lei, aqueles que já estejam ou venham a
ocupar os cargos em questão, até a vigência da presente lei, deverão estar com
matrícula e frequência regular até o ano letivo de 2.022, em curso de
Graduação no ensino superior os já ocupantes terão: os ocupantes de cargos
de “Chefes de Gabinete”, ate' 33 de dezembro de 2.023, e os ocupantes do
cargo de “Assessores Parlamentares”, até 31 de dezembro de 2.024, no
máximo:, para comprovarem, com documentação idônea de Instituição de
Ensino Superior -— lES, pública ou reconhecida legalmente, a conclusão da
formação minima nele exigida (Ensino Superior).

Arti oº Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de lº de dezembro de 2021.

' beirão Preto, 10 de novembro de 2021.

,

“ ANTUNES
Presidente

MAURÍCIO VILA ABRANCHES
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Prius do Cármara Municipal de Ribeirão PreiCâmara Municipal de Rib iiiProtocolo Geral nº 481/2024
Data: 2smaraça Horário: 10:28

LEG -

PROJETO DE LEI DESPACHO

EMENTA: Inclui no calendário oficial das comemorações do 165º
aniversário de Ribeirão Preto, o lançamento do filme 1538ºC -— The
iron Human.

SENHOR PRESIDENTE:

Art. 18 - Fica incluída nas comemorações oficiais da Prefeitura Municipal de

Ribeirão Preto alusivas ao 165º aniversário da cidade a exibição do filme 1538º€

— The tron Human.

Art. 2º - As despesas decórrentes da exigição ou qualquer outro evento alusivo

a exibição da refegiãa película correrá as &xpensas da produtora do filme, não

havendo qualgyêr custo ou ônus para a municipalidade.

Art. 3º - Estã lei entrará € igor na datá de sua publicação, revogadas as

disposições ém contrário.

EXPEDIENTE:

ATO Nº OFNº DATA f í FUNCIONÁRIO Í
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Câmara Municipal Ribeirão Preto
stado

de São

JUSTIFICATIVA

A cidade de Ribeirão Preto completará no ano de 2021 o 165º aniversário de

sua fundação. Assim, vários eventos das mais variadas matizes serão realizados para

tornar a data ainda mais significativa.

A história retratada no referido documentário ocorreu em nosso município e

certamente projetará o seu nome em todo o País, quiçá ao mundo. A narrativa de seu

personagem principal, que é verídica, reproduz uma saga de superaçãoefé.
O processo de recuperação, desde o incidente, durou cerca de 06 anos e as

sequelas que deveriam ter sido múltiplas e definitivas causaram espanto em toda

comunidade médica pelo fato da mesma ter sido muito além de qualquer padrão
convencional e, vale dizer que no mês de maio de 2017 concluiu uma prova de Iron

Man em Florianópolis.

Por tamanho feito e enorme repercussão em razão da história em si é que
merece este documentário ser incluso no calendário oficial de comemorações do

aniversário de nosso município, a fim de compor então os eventos em razão deste.

EXPEDIENTE: À

ATO Nº OP.Nº DATA / Í FUNCIONÁRIO 2
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Gímara
Municipal de Ribeirão Preto

Câmara Mumcepa! de R |!!!!!LLLI!L!!!JJ|
Data:14l10/2021 Horário: 17: 30

LEG - PL 22812021

Wãiãªâ %%%&51 £; ”£

%%%&/m;

EMENTA:
ACRESCENTA PARAGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 20 DA
LEI 14.045, DE 28 DE. AGOSTO DE 2017, PARA DISPOR
SOBRE O TEMPO PARA ,A TOMADA DE MEDIDAS
CABÍVEIS PARA A RETIRADA DE FIOS £NUT£L£ZADOS
NOS POSTES; COMO FORMA DE REDUZIR ACIDENTES,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

&& 3ª (? Eifíígô Éªª da Lili Mugiçípai DO ÉÁÁWÉ; de 3ª?» de agOsm da 283% 923% & £e£ &

Sagainm reâaçãO;

fªm“? (633195153

P2££ág£a£0 mim) TOêâc-J quzúquar &;iâuí—xçâe ££££º££1€££c£w£ Ou (;DD cnvOÉxa

££3CO de aciàenu; dae sa pmmizada £: râguíarízaáa £££1e£í££££££.££££zm£f, ££O

praxe» às: 24 (viam € £;££££££'O) hmm.

Art. 3” Esta Lei será rêguíamentaáa peãº ã—SXOCMÉ'VO Muniâipaã; DO que lhe:— wubef.

ªm. âªAs câespâwa (ÍQCQHSHÍCS (ía €X£3£3££çâO dâíàíâ ãei cºmterâa pm" GO£££££ de iâOtaçõús
O£7Ç£££££e£££í£rêa<£ p£ópriag S£g£p£ emantãues; St. Deere ssáz EO É

“MOH&M Lai erªm em £ igm na data ãe $££££ phbíaaçw

Sala das Sessões, 13 de outubiêo de 2021

VEREADOR — PSB—
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Câmara Municipal de Rierao Preto
Estad ,deÃSaoPaulo

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa possibilitar a estipulação de um prazo para a

regularização de situações que coloquem em risco a saude e a vida dos munícipes de Ribeirão

Preto e todos aqueles que passam pela cidade por diversos motivos. Assim como fez a Câmara

Municipal de Campo Grande/MS, por meio da Lei Complementar 348, de 2 de abril de 2019

(ANEXO 1).

Existe uma lacuna na legislação Vigente sobre a estipulação do tempo para que seja

realizado o serviço de retiradas de cabos que ofereçam riscos para a população.

Desresponsabílizando as empresas de energia e de telecomunicação e, por outro lado, gerando

situações de risco eminente de acidentes aos transeuntes.

Entretanto, não são raros os acidentes que ocorrem com pedestres e motociclistas

devido aos fios que quebram ou se soltam dos postes. Nesse sentido, é urgente a

regulamentação dessa matéria haja Vista que se trata de uma questão de segurança, devido ao

perigo de acidentes e de mortes que esses cabos representam aos munícipes. Como noticiado

no dia 08/09/202l (ANEXO II), no qual um motorista ficou ferido após sofrer uma queda

devido aos fios de telecomunicação soltos pela rua. ii

%

Ante o exposto, requer a aprovação dos Nobres Pares.
1

Sala das Sessões, 13 de outubro deigZOZl

ªtraem ISªAAC ANTUNES
VEREADOR _ rºss Wªnna OR — P

É

2
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ANEXO I

(Diário do Legislativo, Ano II, N.390, OMM/2019 —— Câmara Municipal de Campo Grande)

Li?! CBNFLEMEHTAR n. 348, DE 2 735 ÃBRH. DE 2919,

Bísgâe Sabre & abrigaivríedada da emraresa
macessionãrãa (iae: Serviço Dªhlia) da
âístribuiçãe aiª energia eiétríca & dªmaíá
empreâag º—cnpâates ãe Sua infraestmmra
& se maría??? & Banpaçãa da gama; aàªiim
dªnàw if(? tme estaháece às nºrmas técnicas
agiízcáveãá e pmmaver & mªni—afiaçãº &
;! retªl—aaa aºs fios inutíãízaêos, em vãaâ
ªábíícas de:» Muníciaiº dªe Camp—a Galaxie—xs,
& áá aatms &ravidênãas.

Ú PREEZBEW?E GA CÃMARÁ MUNECEPÁL %% ZAMWIÉ SRAMIDE. Faça
saber ave & iâmam Munããípai aprºvam & && 9113me & aegumâa Leª

Cgmgãgmeamf:

Art. 1ª «Fica & emmaªa CÚRCÉSQÍÚÚÉÚB dª &ewíço
Qáàiãcº de óístribwíçãzs ãe &naºgãa &iétrêca âaàenmra && infraestmãnra
da amigªs, &?)rêça—áa & absewaf' (& ÇQFEEÍQ 35:53» da asgaça uúâaiêm ãe
fºrms. máªnsâa sem reãaçãa && mããcíammàntª & aâíahsmênw às
imãs as fiagõw & EQHÍQÉWÉEÉÍÚÉ instaíaâgs em gas—a piratª, grana ªssa
respªêâtasaàº rêgergsamenàê 35 mªmas técnica apííiaáwâa, aspªtâaímante
em ºbsewâncêa aos afaatamíenms mênímm && sagaz—rançª am feêaç'âg aas
5531ng 3:35 softwªres amergâlaám cia feàe de amargª &íâ—«tríca & Em reêaçãº
535 ínâmíações ãe ífmmínagãfx ;úãaàêaa, wigan—&& máis; %merfefãr irªm €) 13% &)
%QZÇG súªbfãm pºr ostras &svàríasg, magia—mªnta 95 &&âªamaéa

& 1% Ciª camparâêêhªmªnàade mªtas wãa view
mmgwmaàêr & %wmma 6153 33533135 & Íâãtaíâçêeâ

& 2º É abrêgagíâa cia Diªtfíbàsâdºra && energiª eâétriça
Zêím mas gue & mmgaâíãâamâfaw 53% QQSÉQB maªãerxha—ae mªnia? às
&ng técnêaas, tirªrá! ªsas fmtâfícânãª && «amp—rªsas acugaataª 65% sua
infraestmtwa mm wweçâe ãe; ifregwâarídadêg; bem Cºma àezmnszãaªâº
Éunàa aº rkgãa r&gaíaácf & ªma—Exªta? cias &mpanteâ, am aê:—w de nãú
tªram: sida tºmadas aê; davª—as mmªíáêmzâas nas; wazaa &sàabeieúíáQ—Q,

Art. 2“ & dfêtíííªúíºáêgã ($a magia &ãétâ'íca àwerá
mma? tadas as maáãáas caãíxfªís ;;;—emma & amargar ªewww gaara &

Cªrreçãa && írregwíarãêaáéfs ez & fatiª—fadª ae sªia—s mutíiêgaáaà nas mªtem
bem sam—õ & r&tãrââa (fê feiªs tie $$$ óewsãtadaª nas QQS'ÉÉÉ, cºm?)
farma && ratíàâzãf às, figmg cie saciª—emªs, & gªteway & mmª—gªg vãwaã,

ATÉ» 3“ Semasª: Que v&ríâcaéa ãesúamgêrimàânm aº
d'ãgpasta mas arícãgmg íª & 2% ele Mmícíaiº ásia—verá mªriªg—ar & Úãstrºíwãóam
de eªergía atétrâca autªrca fria &ªâªãísíââáê de reguíarãzaçâa

% lª A amêãcaçfãcz &? que waza a seas-mt fia-*e water,
rm miaãma, & ítacaíâzaçã—Q (ic: gigs—€€€ & sua? reguíarãzada & & ãªgzzriçâa &&

nêgª íanfºfrmíáade iáemãficada ºem Wumgíwa

& 2ª Semªsª que ;*mtâãâaáã parªa maníâípãa uma
êrrêgaâazfêdaáe que aâcz Baga && sua fêâãeªâãbãlídêâê âímta, a ôêstrãbuíáara

â€— ê—nªrgâa ÉíétâªíáCã âavwá fâââºtifíâê? em atié Hà ich—32) fair—33 cwríáaª,
& emgf'ega ªwe atãâíza 33 aai—ites mma mªgma de 5335 gªbesmeçníga
ãCÉÍCB tia n&agâsíáaáe && reguiarêzaçâa
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&Câmaa Municipalde Ribeirão
Esta ,a, dºsªºPaulo j',

Art. &» & áãsàz'íàwídara ée eaergâa eiéâfãâa &

áemsâs emwesas (wª Sª uâíââzam êºs ªºifêâf da» enâfgãa Eiétfêíà a;)ós
óevíãamente :aaâããcazêas, têm <> graxa ãe 15% item:) & cinqaemaê
ãías vaia reguiarêzar & situaçâa ãe sw? caiam eim wuêsamefams
existantes.

,
Parágrafº ímísze. ”Mía & avaãguey sêmaçãº

smêrgencwâ cm age %%%& rãacº ãe acíàeaàê 13er 33! _srãerãzacâa &

mgaiafízaéà imeâéaâamwàê, na waza ae 224 ãvínâe & qaaim) haras.

Art. 5ª & âãstrêhàzãéem && anemia eíétrãcs éeªfe
fazaf' & maxmííêaçêa, cºasewaçâe, s'emnçãc, smhsâêmãção & reaãªcagíêsr
sem qazaícguer ªmas para & &dmínístmçãº, ãe gaste ãe manete w
maáââra, aaa :se anemiª ªm ESTâÉÚ mecàría, ãerms, %ncíãneãsg am
1335359 ou ªasícâwaáas de fama ínmmaâa

5 3“ Em casa:; de Sâàstãâuêçãe au reaíscaçãa ida
gºsma, fica & âêatribuiêara ée energia asiática abfãgaúa & màíâcar
as àemaãs emmªsas que utêããzam as matas mm:; Sàêpãââ de seas
caªeamênâºss & ãm €£$: (gue gmssam reaiizar & ragaâarãzaçãa $$$ ªteus
equâpamgnws.

& 2“ A mªãiâcaçãà & (sue nata o & lº de arâicga Sº
fiesta Leí, &&werá mamar Em aâé ªs íaaªream & mm) hºrªs 63 gaia &&

suhsãmãçãa cie poste.
& 38 HâVÉQÓO a sabsjíâàaãgãs cm fªgãgcsgàs aí:) maia,

as ªmargas áevíáamenâe mâiíâmczas tém <; waza de & iquítfaâê) días»:

sara reggíarêzgçãª dºs seus eauêpamenms.

Art. ãº Fia-5 & amªrga ãêsãaíã—uãàora de wemâa
ªkªaka abrigaria & enviar trimeãàrafmame aa ªrmar Exªmtíxw Mwí—câsaà

mªtéria mn5£aa€êa mai—aa as naâãsaçõés sªaaãâzaãas, jama àa emps'eaãs
(mapantes, & denúnô—afa juram ae érgãa reguíaám &— âmíizaâof 653
ocwaates, bem wma & camçmfagêa ãe rsm'mmía dw àmnmenãoa.

ªrt, 7“ G àeswmarâmenw às ÇÉÍSWSÉÚ Regia i.eí,
?a: ágqaaãfguef $$$;an aeãaªiêxadw suâffêtará $i) iqfrawr & fíêyer aê
mdamzaf & Paôez'?ab$â€ô Mankiw? grassa && &?Íí'Cã—ÇSÚ se mªaíáâadaz

&' , à empresa áãiaãbaíéara cie efaemâ—a eâéârãca,
muêm de R$ 560,63 (quinhentºs rêaia) gm: caáa motifêcaçãa au áenáncia
(ia me! faswnsªàílídaíâe dãrªãta ave áaêxar de r&gaâârêzar €£$ ama áêíxar
cie remáfêcar, ae nãº fºr cia sua r&smsxsaãêííãaâe dârêxra;

Il — às êemaís empresª owpames (3:86: utiíâaam
os mães gaara S&gJOFÉe gina seus cabeamantas, em reêação & nãº
canfúrmiáaôa ée sua faspmsaêyíêêêade, mmm efe R$ 56039 (quinhentºs
reais) do municípãa tie Camara: G—rªaaõe SÉ, âegcéã cia aazíãcada pam
sistrímiáºra, “ãe “zanga? & mamtançãs €€€ seus ªºs & eavipameatm
dentre dê girªm estabaíêciâg;

, Hi — & vaiar && make; aaíãcaâa E&fà at:;aâãzaóe sem
iPCâ-Eilâfâã Badia? tia Preçºs && Cenãzmâríar Amam &sçecãaíé meáíéts
gem instituto Brasiieám as: &angraãa & ªstatisticajç ºs; ºutrº que wma
subsàítaã—m & aãataáza seia Fazenda Pix—bâíca Mmzícíçah

Parágmía únicº. Para as QÍÉÉÉÚS afªsta Leí,
mm'sêdaíam-sª ínfrataras ímãs as àmpfesas macasa'xmâáas eim;
tamaâfízaãas Que estêveâfem apºfaªáxz âentm && âmbitº (SQ Mumªmº

iii—Iª «tampa Grandeàªísy agência em ªegawm'ª mm asta Éegísâaçãª.

Art. 8ª €) maze para aãêauaçã—a $ ãmgiamemãçãc»
mªsai ár; QHG detêmína esta Lei gata & âagãa exíwama será se rw
máximº 33 uma; arma a cantar aa áata de ªuê zauhiâcaçâa

Parágrafe única. ªmam»? asia Q&áaécz as
natããcaçâas maíifadas nãw &nsejªrãa & &pticaçên ãe genaímaãªs»

Art. 9ª & ?oâef Executiva ªnníaípaê rªçaíamgntará
& preaama Leí; na Que: mamy, m) garage ade % ímçentaâ áâas, mªmães
sia 63113 & ma pagã—caçªm

Art. 13. às ÓESQÉSQS éemrrantea é; &XQCUÇÉO
áêsta ãeê Zôíªfªfãià pôr cçâàâ áas cima—ções m:;amemaríaa ;:mmaâª
suagmemaáas sa newsgaría

ªrt, 11. ªff-Za LJ Eemaíamenm? entfa ªm vªgas;“ na
Ciata ãe sua &ubãâcaçâe.

Gama) Sawa—M$! 2 aa- abrª «cêe 293.9»

naar-. JÚÃG Escap.
?resêâente
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ANEXO II

HOME — RZÉEERÁGÉRE'EO —
* CQÚOEANO , GQASES — RXEESRÁO: MGª'ÚCíCíÉSEª» %% FEREÇO APGE SE íªêROSíAR êM ??ÚS

Ribeirão: Motccíciista fica ferido após se enroscar em
305
sciáente aconteceu na manhã desta quarta-feira (8) na zºna Oesâe ãe Ribeirão Prete

3. REFORÃAGEM QACEQADEGNIRÍBHRÁO « 8/9i392? 36:63

fitinha; ªrmam mv alma de magma & soªm is 50:13, Madwtw SuuzafCÉN Rzíieíêàn)

m mºtecãcâêsta que seguia para o tramªm na manhã desta quarta—feira 3:83. em Rãàeírão Psetc, ficºu íerído apés safra
'na quecía pºr canta de fios de teêecommícação soimg paia ma

«: acorcíe com & rádêa C&N ãibeirão, (; motocêsiisâa segatía petit avenida ?mfessgr Pedreira de Beiras! no “Parque

%beirãõí na zºna Oasis, quando a msm ameaçou na fiação; gfóxêms da amamenta cºm a rua Seneâíw %ªemamães

areifa.

vítima foi ãevada para USD$ (Unidade Sásãca B&stfãàaâ ée Saúde) cia Vãla Virgínia gsm tenia dos ferimentos,

agunáo testemunhas, as fios estâº mãos há mais de 18 (1335! após uma empresa de teíecemunêcaçôes fazer um

msma no festa?. Sesde então, (as cabos ficaram espantadºs“ segunãz) os vâzênhos.

& azarão com & Prefeêmra de Ribeirãº Preto, a concessiºnária de energia é respºnsáveí paia físcatizaçãn da rede,

ar meia de nota, a CPFL Paaiista refcrçeu que 05 (abcs mencãanaâes sãº (39 teiemmunãcações e afgrmcu que &

-spansaíaê%iãade peía recoíocação dos fios ºcupantes dos pºstes é das empresas dº setºr.

cancessicuáría ainda âisse que tem nºtificado as cempanhías ãe telefonia & %n—çemet (wants) & irreguiandades cie seus

abcs ãe comunicaçãº e irá infºrmar novamente as fesçonsáveís para que <) trabaího seja realizam com urgência.
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Registro: 2017.0000866912

ACÓRDÃO

Vistos, reIatados e discutidos estes autos de Direta de
Ineonstítueionalidade nº 21037664520178260000, da Comarca de São Paulo, em
que é autor PREFEITO DO MUNICIPIO DE, PRESIDENTE PRUDENTE, é réu
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE.

ACORDAM, em Orgão ESpeciaI do Tribunal de Justiça de São Paulo,
proferir a seguinte decisão: “POR MAIORIA DE VOTOS IULGARAM A AÇÃO
IMPROCEDENTE FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO O EXMO SR. DES MÁRCIO
BARTOLI.", de conformidade com o voto do Relator que integra este acórdão.

O qugamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PAULO
DIMAS MASCARETTI (Presidente) SILVEIRA PAULILO, ADEMIR BENEDITO
PEREIRA CALÇAS XAVIER DE AQUINO, MOACIR PERES FERREIRA
RODRIGUES PERICLES PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, JOÃO CARLOS
SALETTI, RENATO SARTORELLI FERRAZ DE ARRUDA, BORELLI THOMAZ,
JOÃO NEGRINI FILHO, SERGIO RUI, SALLES ROSSI, RICARDO ANAFE,
AIVARO PASSOS AMORIM CANTU'ÁRIA BERETTA DA SILVEIRA e

ANTONIO CELSO AGUILAR CORTEZ julgando a Ação improcedente; E ANTONIO
CARLOS MALHEIROS MARCIO BARTOLI (com declaração) e FRANCISCO
CASCONI julgando a Ação procedente

São Paulo, 8 de novembro de 2017

ALEX ZILENOVSKI

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

VOTO Nº 20.653
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE nº 2103766-452017326. 0000
REQUERENTE: Prefeito dO Município de Presidente Prudente
REQUERIDO: Presidente da Câmara Municipal de Presidente Prudente
COMARCA: Presidente Prudente

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 9.339,
DE 10 DE MAIO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE
PRESIDENTE PRUDENTE. OBRIGATORIEDADE DA
EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA A ATENDER AS NORMAS
TÉCNICAS APLICÁVEIS A OCUPAÇÃO DO ESPAÇO
PÚBLICO E PROMOVER A REGULARIZAÇÃO E
RETIRADA DOS FIOS INUTILIZADOS. ALEGADA
OFENSA A SEPARAÇÃO DOS PODERES (ARTS. sº, 47,
II E XIV, E 144 CE) E INVASÃO DE ÇOMPETENÇIA
FEDERAL PARA LEGISLAR SOBRE ENERGIA (ART.
22, IV, CF). INOCORRENÇIA. INICIATIVA
PARLAMENTAR. POLÍCIA ADMINISTRATIVA.
COMPETENÇIA MUNICIPAL.

Lei Municipal que “dispõe 505%? a obrigatoriedade da
empresa concessionária de serviço público de distribuição de
energia elétrica e demais empresas ocupantes de sua
infraestrutura & se restringir & ocupação do espaço público
dentro do que estabelecem as Hermes técnicas aplicáveis e
prºmover (: regularizaçãe e a retirada dos fios inutilizadas,
em vias púbficas ”.

Norma que se refere à determinação de retirada de fios e
cabos de empresas prestadoras de serviço, quando
excedentes ou sem uso ou ainda do alinhamento dos postes
conforme as normas técnicas, o que tange à proteção ao
meio ambiente e urbanismo sobre os quais o Município está
autorizado a legislar ao teor do que dispõe o artigo 30, I, II
e VIII da Constituição Federal.

No julgamento do Recurso Extraordinário n. 581.947,
Relator o Ministro Eros Grau, o Supremo Tribunal
assentou que as concessionárias de energia elétrica se
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submetem às regras de direito urbanístico.

L A norma que obriga a concessionária de distribuição de
energia elétrica a conformar-se às normas técnicas
aplicáveis e a retirar os fios inutilizados não repercute em
ato de gestão administrativa.

ll. . Disciplina de polícia administrativa sobre a colocação
e manutenção de fiação em postes não é reservada à
iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo
Princípio da Separação dos Poderes invulnerado.

III.. Não usurpa a competência da União para legislar
sobre energia a lei local que cuida do meio ambiente
urbano, determinando à concessionária de energia elétrica
a conformação aos padrões urbanísticos nela estabelecidos.

IV. . Questão que versa sobre simples disciplina
relacionada ao planejamento e controle do uso e ocupação
do solo urbano (art. 30, inciso VIII, da Constituição
Federal).

V. . Ausência de ingerência na área de telecomunicações e
seu funcionamento. Atuação dentro dos limites do artigo 30,
incisos I e VIII, da Constituição Federal. Não
caracterização, ademais, do vício de iniciativa. Matéria de
iniciativa concorrente entre o Legislativo e o Executivo.
Precedentes do Órgão Especial.

VI. . Matéria que não pode ser tratada como sendo de
gestão administrativa, mas, sim, como de proteção à urbe, a
ensejar o reconhecimento de interesse local, que autoriza o
legislativo a editar leis, ao teor do art. 30, I, II e VIII da
Carta Federal.

VII. A Constituição de 1988 concedeu especial atenção à
matéria urbanística, reservando-lhe diversos dispositivos
sobre diretrizes do desenvolvimento urbano (arts. 21, XX, e
182, CF), sobre preservação ambiental (arts. 23, III, IV, V]
e VII, 24, VII, VIII, e 225, CF), sobre planos urbanísticos
(arts. 21, IX, 30 e 182, CF) e, ainda, sobre a função
urbanística da propriedade urbana.

VIII. A competência para “instituir diretrizes para o
desenvolvimento urbano, inclusive, habitação, saneamento
básico e transportes urbanos” (art. 21, XX, CF) e da União,
ao passo que foi atribuída aos Municípios a política de
desenvolvimento urbano, tendo “[...] por objetivo ordenar o
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e
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garantir o bem—estar de seus habitantes” (art. 182, CF).

[X. Coube ao Município, então, promover o adequado
ordenamento territorial, através do planejamento e
controle do uso, do parcelamento, do funcionamento e da
ocupação do solo urbano. Ainda que a competência
constitucional sobre Direito Urbanístico seja da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nestes as
normas urbanísticas são mais explícitas, porque neles se
manifesta a atividade urbana na sua maneira mais
dinâmica e objetiva.

X. Não se verifica afronta ao artigo 25 da Carta Estadual.
A lei vergastada “dispõe sobre a obrigatoriedade da
empresa concessionária de serviço público de distribuição
de energia elétrica e demais empresas ocupantes de sua
infraestrutura a se restringir a ocupação do espaço público
dentro do que estabelecem as normas técnicas aplicáveis e
promover a regularização e a retirada dos fios inutilizados,
em vias públicas”, portanto, cria disposições,
essencialmente, à empresa concessionária e demais
empresas ocupantes de sua infraestrutura atuantes no
Município de Presidente Prudente, e não ao próprio
Municipio.

XI. Improcedência do pedido.

Vistos.

Cuida—se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo

Ilustríssimo Senhor Prefeito do Município de Presidente Prudente, Visando à

retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal nº 9.339, de 10 de maio de

2017, de iniciativa parlamentar, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa
concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica e demais

empresas ocupantes de sua infraestrutura a se restringir a ocupação do espaço

público dentro do que estabelecem as normas técnicas aplicáveis e promover a

regularização e a retirada dos fios inutilizados, em vias públicas [fls. 06/08)”

Aduz o autor que a norma impugnada afronta os artigos Sº, 37, 47,

incisos li e XIV, todos da Constituição do Estado de São Paulo, posto que a matéria

nela tratada é típica da gestão administrativa, além de ser competência da esfera
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federal.

Tece comentários sobre a função do Poder Legislativo de editar

normas gerais e abstratas, ao passo que cabe ao Poder Executivo a gestão da

administração pública.

Assevera, nesse sentido, que a Lei Federal nº 9.427, de 26 de

dezembro de 1996, instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica ANEEL,

autarquia responsável por regular a transmissão, a produção, a distribuição e a

comercialização de energia elétrica no País,

Houve pleito liminar para a suspensão da eficácia da lei que foi

indeferido, eis que em análise perfunctória não se vislumbrou os requisitos
autorizadores da concessão, pois, em primeira análise, verificou—se que a lei

atacada disciplina obrigações da empresa concessionária de serviço público de

distribuição de energia elétrica e demais empresas ocupantes de sua

infraestrutura, atuantes no Município de Presidente Prudente, em relação ao

posicionamento e alinhamento de todas as fiações e equipamentos instalados em

seus postes (artigo lº], a fim de promover o adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e uso do solo, o que, nos termos do artigo 30, inciso VIII,

da Constituição Federal, é de competência do ente municipal. Ademais, a norma
local não trata de qualquer das matérias elencadas no artigo 24, ê 29, da

Constituição do Estado de São Paulo, como de competência legislativa exclusiva do

Chefe do Poder Executivo (fls. 10/11].

Citado regularmente, o Procurador-Geral do Estado declinou de

realizar a defesa do ato normativo impugnado, afirmando tratar de matéria de

interesse exclusivamente local [fis. 38/3 9).

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Prudente

apresentou informações [fls. 19/28), defendo a constitucionalidade da lei sub

judice e a regularidade do respectivo processo legislativo.
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Protocolo Geral nº 5465/2021
Data: 20/1Di20ê1 Horário: 09:52

L G -

PROJETO DE WDECRETO
LEGISLATIVO ssa esmo %

aaa“ sªsaâoªwww

?weâáeaãe

EMENTA: CONCEDE TÍTULO ,DE
CIDADÃO EMÉRITG DE RIBEIRÃO
PRETO AO SR. PAULO CÉSAR
GARCIA LOPES.

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à considesação da Casa o seguinte:

Art. Lº - Fica pelo presente Decreto Legislativo concedido ao senhor Paulo César

Garcia Lopes o título de Cidadão Emérito de Ribeirão Preto? pelo reconhecimento dos

relevantes serviços prestados à comenidade de nossa cidade,

Art. 2.“ — A láurea será outorgada em sessão solene a ser designada pela Psesídêneia do

Legislativo.

Art. 3.º — As despesas decorrentes da execução deste Decz'eto Legislativo correrão por

conta da dotação própria do orçamento da Câmara Municipal, suplementada "

oportunamente, se necessário.

Art. 4.º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. ª

MW jª;,
R&Sgla das sessões, Ribeirão Preto? l9 de outubro de 2023

aº”

“& “'ª—.,
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JUSTIFICATIVA

Paulo César Garcia Lopes e Engenheiro de Produção,

pequeno empresário, além de presidir () Sincovarp (Sindicato do Comércio Varejista de

Ribeirão Preto) e a CDL (Câmara dos Dirigentes Lojistas).

““Foi um dos apoiadores da criação da Cooperae;

quando já era presidente da CDL, que e' uma das entidades fundadoras da cooperativa de

crédito. Entendo que o foco do cooperativismo de crédito são as pessoas? não o lucro.

Trabalhamos para oferecer soluções finaeeeãras adequadas às necessidades de cada

cooperado, para estimular o empreendedorismo e também apoiamos os cooperados para

que invistam e poupem de forma consciente.

Em breve a Cooperac completará 15 anos. Assim que

possível deve inaugurar mais duas agências para fomentar ainda mais o desenvolvimento

econômico e social da nossa região& proporeionando a inclusão financeira de pessoas que

não possuem conta em nenhuma instituição bancária.
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PREFEETURA MUNICiPAL DE RiBEiRÃO PRETO
Secretaria da Fazenda

CERTiDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nro.: 3358/2021

Gertiiioa, atendendo à requerimento de parte interessada, que até a presente data,

não consta débito, do abaixo especificado.

C.P.F........: 20.357.178—92 Frotocoio: 202€ / 146.772

Nome .......... : PAULO CESAR GARCIA LOPES

Obs. Esta certidão não eiide o direito da Fazenda Municipe? de exigir, a quaiquer tempo,

os créditos tributários que por ventura venham ser apurados.

Somente terá validades com chenoeia de ãºreieiture Municipal, por cento e oitenta dãas.

isento de emolumentos,conf. Deer. 367/88v Baixa até: 221'1 0/2021

O referido é verdade, Ribeirão Preto, 27 de Outubfo de 2021
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

pai de ! |uumuuuugggm
Protocolo Geral nº

_

Data: 0511112021 Hºrário: 08:47
LEG - PDL 26!2021

Câmara Munic?

PROJETO DE MDECRETO
LEG!SLATIVO

%% EMENTA "Mwêêãcede tíàuãs de Cidadania
Ribeirâcpretana ao Sr, Savid Aives da Fé,
conforme especifica.

Senhvr Presidente,

Apresenta à consíóeraçãe da Casa () seguinâêz

Art. lº — Fªca país pfesente decreto Segísfatívc concedido 0 títuic de Çíâacíanãa
R%bgirãeprmana ao Sr. David Aêves da Fé peíss "eãevantes serviços pr'asâêê?5
íçsnaamãdade,

Art. Zº — & !áurea será outorgada em sessãc mãeng a ser epmâunamenªze degâgnaãa
Qefo Presídgnte da Câmara Municípai,

Art. 3º — Este dGCíGÍO L gêsâatâxggenârará em vigor na da?: de sua pubiicação.
Í "ª'“
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Câmara MuníHCípai de Ribeirão Pr

ªãiFiCATiVA:

iiavid Aiveg Ciª iªe”; gastas“? pzesiciênze cia igreja Aasembieia srie iâêiii; íZiEi

Maciuzêira aascezi em izaquêra tãããº; Pau?“ em Mill/1972 Aras 5 gms da
iiiacie apiendêu & mixar" viaeiãg ciesciê entãs ianiàmênte tem sau“irmâicis
cºmeçam a Se envºlver nas trabaihcs evangéiiimg?iinciiiswe cºmº magiª: igzaf
em maias as ciziaíies; pai" wdé azia iamíiia passeia.
Saiu da cagitãi em 337% Quandº se muzicª; para Santa isabei de iva? & ciais
ams dâpais radicwwse em Landriria, tamàém m Paraná“ Mais dºis ameia; zzz“;

198.2,
,

magica—Se para Mariiiiópziiis (SP) e nº ane seguinte tremiam am
Paiaaá; na ciciacie Cie Mazirigá, ancie— cóáheçeu sua aspsaa e em 25 Éiifi

Setemiamlde 1993 Se íasaram vinció amor;—ir am Ribêirão iªzetc; iii) aim
seguinte. Aqui?: ivaram irês fi iiias «« DaiMané Dayse & Dri eíiy
Ozãenadg gaaszor após váziaa cursos têôiógii,.ces iiabaiheu âuranze iii ams
comº Vi ce—iªrasi daniz cias?igrêias Evangéiicas Assembiei a tie Deus Min ísiêii&
da Madureiia com quase ?ª iiiia 'à: zm 2632 assumiu a gazesifiência qaaizíiíz
aiiidau Çêiitêiiaã de psi-35333 Sai rem cie muzizicª às crimª & Citi) vissig iam

dragas em casas Ciáê recuparaçãe (:st & Estância Terapêuiica Evangéiica
TESOES '

Aguíicu muitas famiiias mm ceszag i;;ásicas, zeméíiies e mapas, levarªm
sepãa agf; menas favorecidas durantes as madrugadas. inúmeras trabaihaa
ãecia is fºram zeaíizazies mm aproximadamemê 5008 membms ãe nessas
igrejas espaihadas mesza ciciacie '

fºi igrêga é aimia mªaienedara da Facaidacie de iegiegi& de Ribeirão Riezºw
?AiERR «»» que iôrma aiungs desde 2315 e da Ésccia-cie MÚSica Kairés; há 8

anºs eminsnâa crianças” e açerieiçaancia músicos visanáa sua
pmiã SSÍGmaiizaçâô

*

A

'

«zazÁ'uczA ÉERENHÍÉ .:

VEREADORA
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PREFEÉTURA Mªmma QE REBESHÃG PRETO
Secretaria da Fazencêa

CERTIDÃO NEGATIVA SE DÉBiTOS Nm: 3,2465262?

Gertiâªâca atendends à requerâmame de parte %Ríeressadª, Qíêf? &àá & presgnte áataa

HâG GGHSÉa déâãêe, são abaixe especâíâcada

C.RFW 884.439339—64 PfôÉOCGio: 202? ,? 14Í.368

Nome .......... : Sa'—KWD ALVES DA FÉ

Obs“ Esta Cêfªâãêâú RãG Qíâée e ãireâãe da ?ªaxanôa Mamâcêpai da"; ªntigª, & auaíquef àempcn

os crédêmg 'trib—uâàrêos que pºr vantafa ver;?zam sea? EâíjíiíaÚGS,

Samªnta âerá vaiêãaâeT cem chanceia €£$, Prg'feêàurãg Mwãêcipak per 13857??? % aêâama dãag

íasnie da ªmcâasmgmmícaní. Dem. 36%88. %fíaâxa ãíéí mm &?82?

() referâdô &? verdadeª Ribeâââa Prem, ÉS de Gutubm de 2023?
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

ÉEEIra Municãpal de Ri IIHIIHIIHIIIIIIIIIIII
Estado de SãOPau ºtºººlº Geral nº 6127/202155% Data:G4I11/2021Horáriº:16:46

LEG-

»,; ªs? RESÓLUÇÃO Wº
DISPÓE SOBRE A TRANSFERENCIA DE BENS
INSERVÍVEIS AO PATRIMÓNIO PÚBLICO MUNECIRAL,
CONFORME ESPECIFICA E DÁ CEUTRAS
PROVIDENCIAS.

RDEEEREEmO à wmicâeração da Casa O seguinte:

”íªª %Íª'ica pOr esta Resolução autorizada a Câmara Municipal, através de sua

pmmover & transferência dos patrimônios relacionados abaixo de
:" "Çª'mm O PrOceSSO Administrativo Interno

ªfã»; ?âªêíãMêNIO DESCRECÃO DO BEM SITUAÇÃO DO BEM
5634 MESA INSERVÍVEL
2.379 MESA INSERVÍVEL
35%”; MESA INSERVÍVEL
"16553 MESA INSERVÍVEL
32:39 MESA INSERVÍVEL
4433 MESA INSERVÍVEL
AEW ; CADEIRA INSERVÍVEL
53:32

?

CADEIRA INSERVÍVEL
5880 CADEIRA INSERVÍVEL
AEM

_

ARMÁRIO INSERVIVEL
(DE ; CADEIRA INSERVÍVEL
ASES * BALCÃO INSERVÍVEL
4%3 ARMARIO INSERVÍVEL
1538 CADEIRA INSERVÍWL
MEI CADEIRA INSERVÍVEL
547334 CADEIRA INSERVÍVEL
ESRI CADEIRA INSERVÍVEL
49:14 IMPRESSORA INSERvIVEL
”765538 CADEIRA INSERVÍVEL
7637 CADEIRA INSERVÍVEL
75% CADEIRA INSERVÍVEL
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Estado de São Paulo

39337 ARMÁRIO INSERVÍVEL
3959 BALCÃO INSERVÍVEL
A372 CADEIRA INSERVÍVEL
MES CADEIRA INSERVÍVEL
4678 CADEIRA INSERVÍVEL
AEAI CADEIRA INSERVÍVEL
75E2 CADEIRA INSERVÍVEL
ASES CADEIRA INSERVÍVEL
é???) CADEIRA INSERVÍVEL
75Ez CADEIRA INSERVÍVEL
75E4 CADEIRA INSERVÍVEL
77%9 CADEIRA INSERVÍVEL
76E7 CADEIRA INSERVÍVEL
57% RACK INSERVÍVEL
4638 MESA INSERVÍVEL
7,935 CADEIRA INSERVÍVEL

me ARMARIO INSERVÍVEL
EEG NOBREAK INSERW'VEL
5873 SCANNER INSERVÍVEL
5723 NOBREAK INSERVÍVEL
A4A9 ESTABILIZADOR INSERVÍVEL
5775 CADEIRA INSERVÍVEL
7SE7 CADEIRA INSERVÍVEL
SIED CADEIRA INSERVÍVEL
MEI CADEIRA INSERVÍVEL
3915 MESA INSERVÍVEL
4475 MESA INSERVÍVEL
7373 CADEIRA INSERVÍVEL
A7E7 CADEIRA INSERvíVEL
7570 CADEIRA INSERVÍVEL
7554 CADEIRA INSERVÍVEL
7374 CADEIRA INSERVÍVEL
SEAS CADEIRA INSERVÍVEL
53210 CADEIRA INSERVÍVEL
ARES CADEIRA INSERVÍVEL
7573 CADEIRA INSERVÍVEL
7579 CADEIRA INSERVÍVEL
22537 MESA INSERVÍVEL
5339 CADEIRA INSERVÍVEL
1653 MESA INSERVÍVEL
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%?Zâmara Municãpal de Ribairãa Preto
Estaâo de São Paulo

rms MÁQUINA DE ESCREVER INSERVÍVEL

mz ARMÁRIO INSERVÍVEL
3427 ESTANTE — INSERVÍVEL
4639 MESA INSERVÍVEL
3330 ARMÁRIO INSERVÍVEL
3850 ARMÁRIO INSERVÍVEL

aaa) TELEFONE INSERVÍVEL
39% FAX INSERVÍVEL
3333 TELEVISÃO INSERVÍVEL

x.y”

a «cias 3335513 que ”tg/“ata 0 artigo anterior, com a respectiva baixa da relação de
àíã Egª—iara Casa.

Ziª» Eica ainda autorizada a Câmara Municipal efetuar a compatibiâização

É?“ ?? Ésía rasaiução entrará em Vigor da data de sua publicação, revogadas as

ELESSA “33 g:
,jª »,Fresi "eneã

HERÉIMI—ÉO SCANDIUZZI “_; GLÁUCãA BERENICE

íª“ Vâce—íªresidente 2ª Vice—Presidente

?ªãEÁTEÉEUS MORENO FRANCO

lº Secreâárie 2º Secretário

fls. 24/110



âífâíàlàrâ Municipal de Ribeirão Preto
Estadº de São Paulº

JUSTIFICATIVA

.»'“

.; Éºâmâcipai df: Ribeirªs Preto encaminha ao Poder Executivo Municipal, patrimônios inservíveis

dãStâ Resslução, iguaâmente, como deve acontecer, estamos providenciando a compatibilização

í; ? VG & êaixa dia relação de paírimônio da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.

"& sia matéria, notadamente, sua necessidade face ao dâsposto, acraditamos em sua aprovação pala
ª“ d: (3133303393 pays-s.

Sala das Sessões, 04 de Nrulifembro ãe 2021“

EERÉIMHO SCÁNBIUZZI GLÁUCIA BERENICE

iãº Véce—Preaidente 2º Vice—Presidente

MàTE—ZÉEUS MORENO FRANCO

lº Secreâáríg 2ª Secretário
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Câmara Municipal de Ribeirão Jlreta
Estudo de São Paulo

Ribeirão Preto, 22 de outubro de 2021

Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Protocolo Geral nº 5544/2021
Data: 22/10/2021 Horário: 16:38

Setor de Patrimônio para
coordenadoria Administrativa

Ilmo Sr. Coordenador Administrativo, encaminho a lista
anexo contendo os bens inservíveis desta Casa de Leis e
s respectivas fichas patrimoniais para posterior resolução
baixa patrimonial e o envio dos mesmos ao Poder Executivo
icipal de Ribeirão Preto-SP

o
ca

ou

o

Atenciosamente,

ÉCNICO LEGISLATIVO-NIV. ESP,
Setor de Patrimônio CMHRP
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SETOR DE PATRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

LISTA DE BENS INSERVIVEIS

PATRIMONIO [ DESCRIÇÃO DO BEM CONDIÇÃO DO BEM
| MESA INSERVIVEL

MESA INSERVIVEL

MESA INSERVÍVEL

MESA INSERVIVEL

MESA INSERVIVEL

MESA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

[CADEIRA INSERVÍVEL

CADEIRA INSERVIVEL

ARMÁRIO INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

[BALCÃO INSERVIVEL

ARMÁRIO INSERVÍVEL

CADEIRA INSERVÍVEL

CADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

(CADEIRA INSERVIVEL

IMPRESSORA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

[CADEIRA INSERVIVEL

BRMARIO INSERVIVEL

BALCÃO INSERVIVEL

ADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVVEL
CADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVÍVEL

CADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVINEL
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RACK INSERVIVEL

MESA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

[ARMARIO INSERVIVEL

NOBREAK INSERVIVEL

SCANNER INSERVIVEL

NOBREAK INSERVIVEL

ESTABILIZADOR INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

(CADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

MESA INSERVIVEL

MESA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

[CADEIRA INSERVIVEL
[CADEIRA INSERVIVEL

(CADEIRA INSERVIVEL
(CADEIRA INSERVÍVEL

MESA INSERVIVEL

CADEIRA INSERVIVEL

MESA INSERVIVEL

MAQUINA DE ESCREVER INSERVIVEL

ARMARIO INSERVIVEL

ESTANTE INSERVIVEL

MESA INSERVIVEL

ARMARIO INSERVIVEL

ARMARIO INSERVIVEL

TELEFONE INSERVIVEL

FAX INSERVIVEL

TELEVISÃO INSERVIVEL

VN
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Es do de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo:

Descrição do Bem:

Local:

Data Aquisição:
Valor Aquisição: R$

Fornecedor:
Observação:

5634
RACK Component:

27 - Gab 25 Administi

18/12/2007

30,00

Situação: Ativo

Bandejas. - 71833

439 - ANTONIO CESAR DIAS MOVEIS ME

Código Sistema: 185213

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 3,00
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Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 2379 Situação: Ativo

Descrição do Bem: ARMARIO Material: Aco. - 70964

Local: 91 - IGREJA EVANGELICA QUADRANGULAR-ATO 44/07

Data Aquisição: 17/03/1989

Valor Aquisição: R$ 1,00

Fornecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observaç:

Código Sistema: 182309

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 0,48
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Estado de São Paulo
CÂMARAMUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: mn

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 3577 Situação: Ativo

Descrição do Bem: MESA Modelo: Para Telefons Material: Cerejeira. - 76846

Local: 109 - ADMINISTRACAO

ororrisaz
1,00

Data Ag

Valor Aquisição

Fornec:

Observação:
2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Código Sistema:
NotaFiscal:

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 0,48

18342
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Estado de São Paul Página: 1/1

CÂMARA MUNIC . DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 1863 Situação: Ativo Código Sistema: 182063

|
Descrição do Sem: MESA Modelo: Pera Telefons. - 70375 Nota Fiscal: º

|

| Local: 111 - COORDENADORIA LEGISLATIVA Processo:
| Daia Aq : OB/oSIiST2 Empenho:
t

mes

Valor Aquisição: R$ 1,00

Fornecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação:

ValorAtual: R$ 0,48
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Estado de São Paulo
CÂMARA MUNIC! AL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 11

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo:

Descrição da Bem:

Data Aquisil

Valor Aquisição: R$

Fornecedor:
Observação:

3229 Situação: Ativo

MESA Modelo: Com teclado indepsndente Aplicacao: T - 72623

: 106 - AD

: 09/12/19:

1,00
289:

encontra:

MINISTRAÇAO

91

RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

-se na guarita.

Código Sistema:
Nota Fiscal:

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 0,48

183103

o
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Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPALDE RIBEIRÃO PRETO

Página: 11

Ficha do Bem Patrimonial

Descrição do Bem:

Local:

Daia Aquisição:
Valor Aquisição: R$

Fornecedor:
Observação:

aura Situação: Ativo

MESA Modelo: Rack Detalhes: COM TECLADO REBAIXADO - 72625

171 - COORDENADORIA LEGISLATIVA

22/12/1998

30,00

2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Código Sistema: 184179
NotaFiscal; o

Processo:

Empenho:
ValorAtual: R$ 17,03
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Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: err Situação: Ativo

Descrição da Bem: CADEIRA Tipoliodelo: Ergonomica Modelo: Executiva. - 80640

Local: 109 - ADMINISTRACAO

Aquisição: 04/02/2043

valor Aquisição: R$ 178,00

Fornecedor: 68058 - ANTONIO €,

Observação:
TANO ROSELLI-ME

Código Sistema: 186351

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 40,37
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tado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL, DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Página: 11

5752 Situação: Ativo

: CADEIRA TipofModeio: Diretor Detalhes: Com bracos. - 80638

al: 84 - PLENARIO

: 26/05/2008
Valor Aquisição 381,50

Fornecedor: 2228 - CAMILA DE SOUZAA. RIBEIRAO PRETO ME

Observação:

Código Sistema: 185329
Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 38,15
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Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 8080 Situação: Ativo

: POLTRONA Modelo: Giratoria. - 75716

Local: 111 - COORDENADORIA LEGISLATIVA

Data Aquisi 23/07/2009
$ 10,00
2228 - CAMILA DE SOUZAA. RIBEIRAO PRETO ME

: (NULL)

Valor Aquisição
Forneced:

Observaçã

Código Sistema: 185652

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
VelorAtual: R$ 19,00
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Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 11

Ficha do Bem Patrimonial

|

|

|

|

|

|

Número do Tombo: 4847 Situação: Ativo

Descrição do Bem: ARMARIO Material; Madeira. - 76993

: 117 - COORDENADORIA LEGISLATIVA

05/05/2000

50,00

439 - ANTONIO CESAR DIAS MOVEIS MEFornecedor:
Observação:

Código Sistema: 184524

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 28,21
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Estado de São Paulo Página: 11
| a +
| CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

l

Ficha do Bem Patrimonial

| Número do Tombo: 7-8 Situação: Ativo Código Sistema: 181879
Descrição do Bem: POLTRONA Modelo: Fixa Detalhes:Estofada em espuma- 72527 Nota Fiscal: 0

: 59 - MANUTENCAO

1/12/1962

Velor Aquisição: R$ 1,00

Fornecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação: (NULL)

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 0,48
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tado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

o do Tombo: 6555 Situação: Ativo

o do Bem: BALCAO Material: Melaminico Modelo: Para atendimen - 76700
Código Sistema: 186127

Nota Fiscal: o

Processo:

Empenho:
ValorAtual: R$ 82,51
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Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Página: 1/1

imero do Tombo: 4463 Situação: Ativo

Descrição do Bem: ARMARIO Material: Aco. - 70964

Local: 59 - MANUTENCAO

: 18/12/1998

Valor Aquisição: R$ 70,00

Fornecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação:

Data Aquisi

Código Sistema: 184169

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 39,90
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Estado de São Paulo Página: 11

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

| Número do Tombo: 1538 Situação: Ativo Código Sistema: 182040
| Descrição da Bem: POLTRONA Modelo: Fixa Detalhes: Estofada em espuma- 72527 Nota Fiscal: o

Local: 26 - Gab 24 - Administração
Data Aqui

Valor Aquisit

Fornecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES
Observação

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 0,48
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Estado de São Paulo Página: 114

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial
f

|

Número do Tombo: 1461 Situação: Ativo Código Sistema: 181990

Descrição do Bem: POLTRONA Modelo: Fixa Detalhes: Estofada em espuma- 72527 Nota Fiscal: 0

: 177 - COORDENADORIA LEGISLATIVA

: 10/2/1969
quisição: R$ 1,00

Fornecedor: 2895 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação:

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 0,48
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Estado de São Paulo Página: 11

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 4784 Situação: Ativo Código Sistema: 184462

Descrição do Bem: CADEIRA TipofModelo: Fixa Detalhes: Sem bracos. - 71502 Nota Fiscal: 0

Local: 47 -COPAII

: 14/04/2000

valor Aquisição: R$ 30,00

Fornecedor: 2893 - RISEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação:

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 17,03
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| Estado de São Paulo Página: 1/1
| x -
| CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
|

l

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 6501 Situação: Ativo Código Sistema: 186073

Descrição da Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Giratoria estofada com braco.- 71107 NotaFiscal: 0

Local:

Data Aquisição:
Velor Aquisição: R$

Fornecedor:
Observação:

59 - MANUTENCAO

03/10/2011

135,00
2111 -ANAV. MARTINS FATTORE EPP
(NULL)

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 13,50
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Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 171

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 4914 Situação: Ativo

Descrição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Secretaria. - 71040

Local: 59 - MANUTENCAO

Data Aquisição: 15/12/2000

Valor Aquisição: R$ 300,00

Fornecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação:

Código Sistema: 184557

Nota Fiscal: o

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 170,25
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Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

ro do Tombo: 7608 Situação: Ativo

ção da Bem: CADEIRA Tipolodelo: Fixe, Empilhavel Estrutura: F - 80011Descri

Local: 26 - Gab 24 - Administração
: 22/12/2014

Valor Aquisição: R$ 824,00

Fornecedor: 78694 - MACALE TRANSPORTE E COMERCIO - EIRELI - ME

Observação: - Techno - Fixa Emoilhavel

Data Aquis

Código Sistema: 208872
Nota Fiscal: 633

Processo: 449/2014

Empenho: 1058/2014
Valor Atual: R$ 33,60
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tado de São Paulo
MARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

mero do Tombo: 7617 Situação: Ativo

ição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Fixa, Empilhavel Estrutura: F - 80011

: 26 - Gab 24 - Administração
: 22/12/2014
à 84,00
78694 - MACALE TRANSPORTE E COMERCIO - EIRELI - ME

ão: - Techno - Fixa Empilhavel

Código Sistema: 208881

Nota Fiscal: 633

Processo: 449/2014

Empenho: 1058/2014

Valor Atual: R$ 33,60
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Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial
I

|

I

|

Í

|

|

|

|

|

|

i

Número do Tombo: 7606 Situação: Ativo

Descrição do Bem: CADEIRA TipofModelo: Fixa, Empilhavel Estrutura: F - 80011

: 26 - Gab 24 - Administração
Dat: : 22/12/2014

Valor Aquisição: R$ 84,00

78694 - MACALE TRANSPORTE E COMERCIO - EIRELI - ME

Observação: - Techno- Fixa Empilhavel

Fornecedor:

Código Sistema: 208870

Nota Fiscal: 633

Processo: 449/2014

Empenho: 1058/2014

Valor Atual: R$ 33,60
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Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

3037 Situação: Ativo

Local: 109 - ADMINISTRACAO

: 2UNNOM
Valor Aquisição: R$ 1,00

Fornecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação:

Data Aquis

Código Sistema: 182917

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 0,48

fls. 51/110



Estado de São Paulo Página: 11

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 3059 Situação: Ativo Código Sistema: 182930
Descrição do Bem: BALCAO Material: Mogno Envelhecido Modelo: Com pra - 86882 Nota Fiscal: º

Local: 109 - ADMINISTRACAO

Data Aquisição: 21/11/1991

Valor Aquisição: R$ 1,00

Fornecedor: 2883 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observaç:

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 0,48
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Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 6372 Situação: Ativo

Descrição do Bem: CADEIRA TipolModelo: Giratoria. - 70931

Local: 109 - ADMINISTRACAO

Data Aquisição: 07/07/2011

Vetor Aquisição: R$ 108,00

Fornecedor: 2111 - ANAV. MARTINS FATTORE EPP

Observação:

Código Sistema: 185944

Nota Fiscal: o

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 10,80
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Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 4705 Situação: Ativo

Descrição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Poltrona Material: Plastico r - 71241

al: 59 - MANUTENCAO

: 25/02/2000

Valor Aquisição: R$ 5,00
Fornecedor: 2893 - RISEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação:

Código Sistema: 184391
Nota Fiscal: 0

Processo:
Empenho:

Valor Atual: R$ 2,92
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Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 111

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tomb 4678 Situação: Ativo

Descrição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Poltrona Material: Plastico r - 71241

59 - MANUTENCAO

: 25/02/2000
: R$ 5,00

2895 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

DataAqui
Valor Aquisiçã

Código Sistema: 184364
Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 2,92
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Estado de São Paulo
CÂMARAMUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 7562 Situação: Ativo

Descrição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Secretaria Modelo: Giratoria - 88732

: 109 - ADMINISTRACAO

Data Aquisição: 15/10/2014

Valor Aquisição: R$ 217,30

Fornecedor: 78406 - MULTIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCR

Observação: - MULTFLEX - Secretaria Giratoria

Los:

Código Sistema: 200104

Nota Fiscal: 517

Processo: 449/2014

Empenho: 1059/2014

Valor Atual: R$ 83,73

fls. 56/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

pe

Número do Tombo: 6305 Situação: Ativo

Descrição do Bem: CADEIRA TipolModelo: Fixa Detalhes: Com bracos. - 80632

: 109 - ADMINISTRACAO

24/01/2041
Valor Aquisição: R$ 28,00

Fornecedor: 2111 - ANAV. MARTINS FATTORE EPP
Observação

Data

Código Sistema: 185877
Nota Fiscal: 0

Processo:
Empenho:

Valor Atual: R$ 8,80

fls. 57/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 11

Ficha do Bem Patrimonial

poe

Número do Tombo: 570 Situação: Ativo

Descrição do Bem: POLTRONA Modelo: Fixa Detalhes: Estofada em espuma- 72527

Local: 109 - ADMINISTRACAO

Data Aquisição: 31/12/1967

valor Aquisição: R$ 1,00

Fornecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação:

Código Sistema: 181946

Nota Fiscal: o

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 0,48
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Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 7502 Situação: Ativo

Descrição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Diretor Detalhes: Com bracos.- 80638

Local: 109 - ADMINISTRACAO

Data Aquisição: 15/10/2014

Aquisição: R$ 605,00

Fornecedor: 78406 - MULTIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCR

Observação: - MULTFLEX - Diretor- antigo gabinete 01

Código Sistema: 200030
Nota Fiscal: 517

Processo: 449/2014

Empenho: 1059/2014

Valor Atual: R$ 232,72

fls. 59/110



| Estado de São Paulo Página: 11

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

o do Tombo: 7594 Situação: Ativo Código Sistema: 208858
ção do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Fixa. - 71501 Nota Fiscal: 833

Local: 26 - Gab 24 - Administração Processo: 449/2014
Data Aquisição: 22/12/2014 Empenho: 1058/2014

Valor Aquisição: R$ 316,48 Valor Atual: R$ 124,51

|
|
[

l

t

| Fornecedor: 78694 - MACALE TRANSPORTE E COMERCIO - EIRELI- ME

Observação: - Techno - Fixa

fls. 60/110
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 7199 Situação: Ativo

Descrição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Presidente Tipo do braco: Cro - 87313

Local: 109 - ADMINISTRACAO

Data Aquisição: 17/02/2014

Valor Aquisição: R$ 399,36

Fornecedor: 76121 - COPERFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E PECASP
Observação:

Código Sistema: 189183

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 129,36

fls. 61/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo:

Descrição do Bem:

Data Aqui

Valor Aquisição: R$

Fornecedor:
Observação:

7607 Situação: Ativo

CADEIRA Tipo/Modelo: Fixa, Empilhavel Estrutura: F - 80011

: 109 - ADMINISTRACAO

: 22/12/2014

84,00

78694 - MACALE TRANSPORTE E COMERCIO - EIRELI - ME

- Techno- Fixa Emoilhavel

Código Sistema: 208871
NotaFiscal: 633

Processo: 449/2014

Empenho: 1058/2014

Valor Atual: R$ 33,60

fls. 62/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Página: 1/1

Número do Tombo: 5766 Situação: Ativo

Descrição do Bem: RACK Componentes: Bandejas. - 71833

Local: 59 - MANUTENCAO

: 12/06/2008

Valor Aquisição: R$ 196,00
2228 - CAMILA DE SOUZAA. RIBEIRAO PRETO MEFornecedor:

Observar

Código Sistema: 185343

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 19,60

fls. 63/110



| Estado de São Paulo Página: 14
I Anna -
|

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
|

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 3042 Situação: Ativo Código Sistema: 182922

Descrição do Bem: ESTANTE Modelo: Padrao Material: Madeira. - 70596 Nota Fiscal: 0

: 109 - ADMINISTRACAO

: 21/11/1991

Vaior Aquisição: R$ 1,00

Fornecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação:

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 0,48

fls. 64/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 4619 Situação: Ativo

Descrição do Bem: MESA Modelo: Estilo secretaria Material: Melaminic - 77123

Local: 71 - Sec. de Gestão e Pagamento - SGPP
isição: 31/01/2000

Valor Aquisição: R$ 60,00

Fornecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES
Observação:

Código Sistema: 184305
Nota Fiscal: o

Processo:
Empenho:

ValorAtual: R$ 34,05

fls. 65/110



| Estado de São Paulo Página: 1/1

| CÂMARAMUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 1330 Situação: Ativo Código Sistema: 181955
Descrição do Bem: ARMARIO Material: Aco. - 70984 Nota Fiscal: º

Local: 59 - MANUTENCAO

Data Aquisição: 19/11/1968

Valor Aquisição: R$ 1,00

Fornecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação:

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 0,48

fls. 66/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

3427 Situação: Ativo

ESTANTE Modelo: Padrao Material: Aco. - 70601

Local: 91 - IGREJA EVANGELICA QUADRANGULAR-ATO 44/07

Data Aquisição: 23/12/1991

Valor Aquisição: R$ 1,00

Fornecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação:

Código Sistema: 183275

Nota Fiscal: 0

Processo;

Empenho:
Valor Atual: R$ 0,48

fls. 67/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo:

Descrição do Bem:

Local:

quisição:
Valor Aquisição: R$

Fornecedor:
Observação:

33850 Situação: Ativo

ESTANTE Modelo: Padrao Material: Aco. - 70601

141 - COORDENADORIA LEGISLATIVA

12/07/1996

20,00

2228 - CAMILA DE SOUZAA. RIBEIRAO PRETO ME

Código Sistema: 183627
NotaFiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 11,18

fls. 68/110



om
do de São Paulo

ÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Página: 171

N ro do Tombo:

Descrição do Bem:

Valor Aquisição: R$

Fornecedor:
Observação:

6060 Situação: Baixado
TELEFONE Tipo/Modelo: Com Fio Funcoes: Identificad - 87461

|: 31 - TV Câmara

: 13/02/2009

80,00

1318 - PNUD - PROGRAMA DAS NACOES UNIDAS P/ DESENVOLVIMEN

DOAÇÃO INTERLEGIS 2007 SERIE 120A9617W1G

Código Sistema: 185632

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
ValorAtual: R$ 8,57

fls. 69/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo:

Descrição do Bem:

Valor Aquisição: R$

Fornecedor:
Observação:

3976 Situação: Ativo

FAX Tipo/Modelo: Fac-simile Bobina de Papel M: 30 - 73339

: 71 - Sec. de Gestão e Pagamento - SGPP
: 16/021998
100,00
1000 - FIRE INFORMATICA COMERCIO LTDA.

Código Sistema: 183726

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 56,92

fls. 70/110



| Estado de São Paulo Página: 11
| 2a -
| CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
|

|

Lo

Ficha do Bem Patrimonial

ero do Tombo: 3383 Situação: Ativo Código Sistema: 183231

ição do Bem: TELEVISORTipo: Convencional Medida da Tela [pol]; - 80428 Nota Fiscal: o

Local: 109 - ADMINISTRACAO

ata Aquisição: 18/12/1991

Valor Aquisição: R$ 1,00

rnecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação:

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 0,48

fls. 71/110



Estado de São Paulo Página: 1/1
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 4618 Código Sistema: 184304
Descrição do Bem: MESA Modelo: Estilo secretaria Material: Melaminic - 77123 Nota Fiscal: 0

Local: 109 - ADMINISTRACAO

Data Aquisição: 31/01/2000
Valor Aquisição: R$ 60,00

rnecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES
Observação:

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 34,05

fls. 72/110
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Núrnero do Tombo: 2935 Situação: Ativo

Descrição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Poltrona Modelo: Fixa com bra - 79981

Local: 109 - ADMINISTRACAO

Data Aquisição: 14/11/1991

Valor Aquisição: R$ 1,00

Fornecedor: 18 - FORTMAQ MOVEIS E EQU.P/ ESCRITORIO LTDA

ão: antigo gabinete 01

Código Sistema: 182815
Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 0,48

fls. 73/110
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 7160 Situação: Ativo Código Sistema: 189144
Descrição do Bem: ARMARIO Tipo: De parede Modelo: Com prateleiras Ma - 88491 NotaFiscal: 0

a Aqui
Valor Aquisição: R$

Fornecedor:
Observação:

: 32 - SETOR DE DIVISAO SERVIÇOS GERAIS
: 17/02/2014

357,76

76121 - COPERFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E PECAS P

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 116,56

fls. 74/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 7906 Situação: Ativo

Descrição do Ser: NOBREAK Tensao: 100-240 V (Bivolt) Potencia Minima - 81023

Local: 83 - TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Data Aquisição: 03/04/2017
Valor Aquisição: R$ 333,00

- ROMAZE IND. E COM, DE COMPUTADORES LTDA ME

Observação: - ragtech - Easy Way PPB

Fornecedor: 2:

Código Sistema: 232263
NotaFiscal: 2139

Processo: 89/2017

Empenho: 226/2017
ValorAtual: R$ 203,00

fls. 75/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 11

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 5073 Situação: Ativo

Descrição do Bem: SCANNER DIGITAL Tipo/Modelo: De mesa.- 81679

: 59 - MANUTENCAO

: 31/10/2003
5 60,00

Fornecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Obssrvação:

Valor Aquisição

Código Sistema: 184692

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 8,10

fls. 76/110



| Estado de São Paulo Página: 1/1

| CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

| Número do Tombo: 6728 Situação: Ativo Código Sistema: 186300
Descrição do Bem: ESTABILIZADOR - PERMANENTE Potencia minima [kVA]: - 76589 Nota Fiscal: 0

Local:

Data Aquisição:
Valor Aquisição: R$

Fornecedor:
Observação:

59 - MANUTENCAO

21/11/2012

71,56

10119 - MULTICOMP INFORMATICA LTDA

Processo:
Empenho:

Valor Atual: R$ 7,16

fls. 77/110
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 111

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 6469 Situação: Ativo

Des o do Bem: ESTABILIZADOR- PERMANENTE Potencia minima [kVA]: - 87293

Local: 109 - ADMINISTRACAO

Data Aquisição: 02/09/2011

Valor Aquisição: R$ 70,00

Fornecedor: 3851 - CARLOS BATISTA INFORMATICA - ME

Observação:

Código Sistema: 185041

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 7,00

fls. 78/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 5775 Situação: Ativo

Descrição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Secretaria Cor(es): Preto. - 71044

31- TV Câmara

ão: 12/08/2008
Valor Aquisição: R$ 55,00

Fornecedor: 2228 - CAMILA DE SOUZAA. RIBEIRAO PRETO ME

Observação:

Código Sistema: 185352
NotaFiscal: o

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 5,50

fls. 79/110



Estado de São Paulo Páoina: 1/1

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 7557 Situação: Ativo Código Sistema: 200099

Descrição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Secretaria Modelo: Giratoria - 88732

Local: 109 - ADMINISTRACAO

Data Aquisição: 15/10/2014

17,39

Fornecedor: 78406 - MULTIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCR

Observação: - MULTELEX - Secretaria Giratoria

Valor Aquisição: R$

Nota Fiscal: 517

Processo: 449/2014

Empenho: 1059/2014

Valor Atual: R$ 83,73

fls. 80/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo:

Descrição do Bem:

Local:

Data Aquisição:
Valor Aquisição: R$

Forneced
Observação:

5780 Situação: Ativo

CADEIRA TipoiModelo: Secretaria Cor(es): Preto.- 71044

31- TV Câmara
: 12/06/2008

55,00
: 2228 - CAMILA DE SOUZAA. RIBEIRAO PRETO ME

Código Sistema: 185357
Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 5,50

fls. 81/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Página: 11

Número do Tombo: 4781 Situação: Ativo

Descri do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Fixa Detalhes: Sem bracos.- 71502

Local: 109 - ADMINISTRACAO

Data Aauisição: 14/04/2000

Velor Aquisição: R$ 30,00

Fornecedor: 2893- RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação:

Código Sistema: 184459

Nota Fiscal: o

Processo:
Empenho:

VelorAtual: R$ 17,03

fls. 82/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Página: 1/1

Número do Tombo: 3915 Situação: Ativo

Descrição do Bem: MESA Modelo: Padrao Medidas [rn]: 0,80 x 0,60 x 0,7 - 87004

Local: 59 - MANUTENCAO

Data Aquisição: 19/08/1997

Valor Aquisição: R$ 50,00

Fornecedor: 2228 - CAMILA DE SOUZAA. RIBEIRAO PRETO ME

Observação:

Código Sistema: 183668

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 28,21

fls. 83/110



ado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

do Tombo: 4475 Situação: Ativo

do Bem: MESA Modelo: Para escritorio Medidas [m]: 1,26 x O - 87030

Local: 109 - ADMINISTRACAO

Data Aqui : 22/12/1998

Valor Aquisição: R$ 50,00

Fornecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação:

Código Sistema: 184181

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 28,21

fls. 84/110
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 7173 Situação: Ativo Código Sistema: 189157

Descrição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Assento a Gas Modelo: Executi - 87484 Nota Fiscal: 0

Local: 65 - PORTARIA

quisição: 17/02/2014

Valor Aquisição: R$ 199,68

Fornecedor: 76121 - COPEREL!

Observação:

EX 1 INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E PECAS P

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 64,68

fls. 85/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 11

Ficha do Bem Patrimonial

ro do Tombo: 8757 Situação: Ativo

ão do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Giratoria Modelo: Presidente - 71418

Local; 64 - PLENARIO

Data Aquisição: 27/12/2012

Velor Aquisição: R$ 205,00

Fornecedor: 2111 - ANAV. MARTINS FATTORE EPP
Observação: (NULL)

Código Sistema: 186329
Nota Fiscal:

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 42,80

0

fls. 86/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 7570 Situação: Ativo

Descrição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Secretaria Modelo: Giratoria - 88732

Local: 109 - ADMINISTRACAO

Data Aquisição: 15/10/2014

Valor Aquisição: R$ 217,39

Fornecedor: 78406 - MULTIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCR

Observação: - MULTFLEX - Secretaria Giratoria

Código Sistema: 200112

Nota Fiscal: 517

Processo: 449/2014

Empenho: 1059/2014

Valor Atual: R$ 83,73

fls. 87/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 111

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 7554 Situação: Ativo

Descrição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Secretaria Modelo: Giratoria - 88732

Local: 31- TV Câmara

Data Aquisição: 15/10/2014

Valor Aquisição: R$ 217,39

Fornecedor: 78408 - MULTIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCR

Observação: - MULTFLEX- Secretaria Giratoria

Código Sistema: 200096

Nota Fiscal: 517

Processo: 449/2014

Empenho: 1059/2014

Velor Atual: R$ 83,73

fls. 88/110



stado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

ero do Tombo:

Descrição do Bem:

Local:

Data Aquisição:
Valor Aquisição: R$

Fornecedor:
Observação:

Tia Situação: Ativo

CADEIRA Tipo/Modelo: Assento a Gas Modelo: Executi - 87484

65 - PORTARIA

17/02/2014

199,68
78121 - COPERFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E PECAS P

Código Sistema: 189158

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 64,68

fls. 89/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 3345 Situação: Ativo

Descrição do Bem: CADEIRA TipofModelo: Fixa Detalhes: Com bracos.- 80632

: 46-COPAI
: 18/121991

Vaior Aquisiçãs 1,00

Fornecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação:

Código Sistema: 183103

Nota Fiscal: 0

Processo:
Empenho:

Velor Atual: R$ 0,48

fls. 90/110



Estado de São Paulo Página: 1/1

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Fornecedor: 71104 - MARIA CRISTINA FEREZIN EPP

Observação:

| Número do Tombo: 6320 Situação: Ativo Código Sistema: 185892
| Descrição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Giratoria. - 70931 Nota Fiscal: 0

|

| Local: 85 - PORTARIA Processo:
|

Data Aquisição: 24/02/2011 Empenho:

|
Valor Aguisição: R$ 125,00 Veior Atual: R$ 12,50

|

|

|

|

fls. 91/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo:

Descrição do Bem:

Local:

Data Aquisição:
Valor Aquisição: R$

Fornecedor:
Observação:

868 Situação: Ativo

CADEIRA TipofModelo: Giratoria estofada com braco. - 71107

109 - ADMINISTRACAO

03/09/2013

314,25
10187 - FLEX MOBILIARIO PARA ESCRITORIO LTDA

entigo gabinete 01

Código Sistema: 186436

Nota Fiscal: 0

Processo:
Empenho:

Valor Atual: R$ 89,27

fls. 92/110



Estado de São Paulo Página: 1/1

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Fornecedor: 78694 - MACALE TRANSPORTE E COMERCIO EIRELI - ME

Observação: - Techno - Fixa Empilhavel

! Número do Tombo: 7618 Situação: Ativo Código Sistema: 208882
| Descrição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Fixa, Empilhavel Estrutura: F - 80011 Nota Fiscal: 633
|

| Local: 109 - ADMINISTRACAO Processo: 449/2014
| Data Aquisição: 22/12/2014 Empenho: 1058/2014
| Valor Aquisição: R$ 84,00 Valor Atual: R$ 33,60
|

|

L

fls. 93/110



| Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 171

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 7599 Situação: Ativo

Descrição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Fixa, Empilnavel Estrutura: F - 80011

al: 109 - ADMINISTRACAO

: 22/12/2014

84,00

Fornecedor: 78694 - MACALE TRANSPORTE E COMERCIO - EIRELI - ME

Observação: - Techno- Fixa Empilhavel

Código Sistema: 208863

Nota Fiscal: 633

Processo: 449/2014

Empenho: 1058/2014

Valor Atual: R$ 33,60

fls. 94/110



Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Página: 1/1

Ficha do Bem Patrimonial

Número do Tombo: 2207 Situação: Ativo

Descrição do Bem: ESCRIVANINHA Material: Formica Modelo: Secretaria - 70747

Local: 59 - MANUTENCAO

Data Aquisição: 07/01/1985

Valor Aquisição: R$ 1,00

Fornecedor: 2893 - RIBEIRAO PRETO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES

Observação:

Código Sistema: 182223

Nota Fiscal: 0

Processo:

Empenho:
Velor Atual: R$ 0,48
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Estado de São Paulo
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial

Página: 111

Número do Tombo: 6319 Situação: Ativo
Descrição do Bem: CADEIRA Tipo/Modelo: Giratoria. - 70931

Local: 109 - ADMINISTRACAO

Data Aquisição: 24/02/2011
: R$ 125,00

Fornecedor: 71104 - MARIA CRISTINA FEREZIN EPP
Observação:

Valor Aqui

Código Sistema: 185891
NotaFiscal:

Processo:

Empenho:
Valor Atual: R$ 12,50

0
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Gâmara lithiumal he Éíheírãn iãretn
'ÉEÍHÉH hf%ân 133111111

ªmmmaàmta âàmêxámmtíãâWPromovente: Setor de Patrimônio
Assunto: Bens Inservíveis

Trata-se de encaminhamento do Setor de Patrimônio desta Casa de Leis referente à
relação de bens inservíveis para Resolução de baixa patrimonial e posterior envio ao Poder
Executivo.

Encaminha-se à Coordenadoria Jurídica para ciência e manifestação, retornando—se
após.

Ribeirão Preto, 25 de outubro de 2021

zi?”
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ââmam %uírípal he E&íheírãn ãâretn
ãetahs fàf àâa Émile

Processo n. 5544 2021

1. Cuãda—se eªe expediente promovido peío Setor ée Patrimônio, reêacãonando o

levantamento de bens patrimoniais considerados inservíveis para esta Ediíãdaáe, e que
podem ser encaminhados ao Executivo sem prejuízo às atividades siesta Case Legêsiativa

(fãs. 2).

2, Referido Setor veríficou & existência dos bens dados como ãnservíveis para esta
Câmara Municípai, conforme reâação e fichas paàrimoeieãs, fis. 03/71.

3. Sob o aspecto êa iegaíidadej face à desvaiãa dos referidos bens para esta Casa

Legisâativa, nada obsta; com a êevíâa autorização da Presidência,, que sejam tomadas as

providências cabíveis para baixa dos patrimônios e transferência à Prefeitura Mueicípaf,

submetendo Projeto de Resolução à apreciação (io Egrégio ?!enário.

Esse () parecer desta Coordenadoria jurídica. Encamínhe—se “& digne Coordenadoria
Administrativa eam as providências cabíveis.

Ribeirão Pretoêvmôe autuª: ro de 2821

cooeomeooe JGRÍDªCO

QABSP 359.549
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&emàmâàmiâ âàmmietmiiâa
Processo nº . 202.1

Promovente: Setor de Patrimônio

Assunto: Bens Inservíveis

Ilustríssimo Coordenador Legislativo,

Sirvo-me do presente para solicitar seus préstimos funcionais quanto à elaboração de

projeto de resolução autorizando a Câmara Municipal, através de sua Mesa Diretora, à

transferir, em caráter definitivo, os bens inservíveis relacionados às fls. 03/71, à Prefeitura

Municipal de Ribeirão Preto.

Cumprimentando—o pelo trabalho, reitero os votos de agradecimento pela atenção

dispensada.

Ribeirão Preto, 26 de outubro de 2021

ªe..,»
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

STITUTIVO AO | DESPACHO
O DE RESOLUÇÃO |

DISPÓE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE BENS
INSERVÍVEIS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL,
CONFORME ESPECIFICA E DÁ CUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

toCâmara Municipal de Ribeirão ProtMAN
R . . . Protocolo Geralnº 6282/2021

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: Data:
1ON42021 Horário: 08:25

1º. Fica por esta Resolução autorizada a Câmara Municipal, através de sua
promo a transferência dos patrimônios relacionados abaixo de

omo Processo Administrativo Interno.

IMÔNIO | SITUAÇÃO DO BEM

ni INSERVÍVEL
| INSERVÍVEL1 INSERVÍVEL- INSERVÍVELE INSERVÍVEL

INSERVÍVEL
—

CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL= ARMÁRIO [5 INSERVÍVELO|CADEIRA INSERVÍVEL
BALCÃO INSERVÍVEL
ARMÁRIO INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL

5:
/ CADEIRA INSERVÍVEL

ASA o IMPRESSORA INSERVÍVEL
0 CADEIRA INSERVÍVEL

CADEIRA
DEIRA
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ara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

ARMÁRIO INSERVÍVEL
BALCÃO INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA [0 INSERVÍVEL—RACK INSERVÍVEL
MESA INSERVÍVEL

CADEIRA INSERVÍVEL
ARMÁRIO INSERVÍVEL
NOBREAK INSERVÍVEL
SCANNER INSERVÍVEL
NOBREAK INSERVÍVEL

ESTABILIZADOR INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
MESA INSERVÍVEL
MESA INSERVÍVEL

CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
CADEIRA INSERVÍVEL
MESA INSERVÍVEL

CADEIRA INSERVÍVEL
MESA INSERVÍVEL

fls. 101/110



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

ELEVISÃO INSERVÍVEL
MESA DE SOM INSERVÍVEL

MÁQUINADE ESCREVER INSERVÍVEL
ARMÁRIO INSERVÍVEL
ESTANTE INSERVÍVEL

I MESA INSERVÍVEL
|

ARMÁRIO INSERVÍVEL
| ARMÁRIO INSERVÍVEL

A TELEFONE INSERVÍVEL
| FAX INSERVÍVEL
|

|

ica einda autorizada a Câmara Municipal efetuar a compatibilização
ens que trata o artigo anterior, comarespectiva baixa da relação de

a Casa.
dos

3º. Esta resoluçãoentrará em vigor da data de sua publicação, revogadas as
contrário.

Sala das Sessões, 09 de Novembro de 2021.

Câmara Muiktpal de Ribejrão PretoÉ
RO

MARACA
Presidente // DR

(

7GLÁUCIA BERENICE

1º Vice-Presidente - «2º Vice-Presidente

MATEEUS MORENO FRANCO

1º Secretário 2º Secretário
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

Ribeirão Preto encaminha ao Poder Executivo Municipal, patrimônios inservíveis

este Resolução, igualmente, comodeve acontecer, estamos providenciando a compatibilização
2 a baixe ca relação de patrimônio da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.

da matéria, notadamente, sua necessidade face ao disposto, acreditamos em sua aprovação pela
midado de nossos pares.

Sala das Sessões, 04 de Novembro de 2021.

âmara Munjlipal de Ribeirão Preto
f

WM ha)

| RALE: ND GA] ACA
Presidente Aly

BERTINHO SCANDIUZZÍ LÁUCIA BERENICE

1º Vice-Presidente >
»2º Vice-Presidente

MATHEUS MORENO FRANCO

1º Secretário 2º Secretário
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Câmara Municipal de Ribeirão Prer
Estadode São Paulo

[ Proc 6166/2021 |[aoq |=
—|

PROCESSO Nº 6.166/2021 -
o ad&

PROMOVENTE: SETORDE PA TRIMÔNIO >>ASSUNTO: LISTA DE BENS INSERVÍVEIS>
fls. 104/110



es Municipal de Ribeirão Berto
Estado de São Paulo fetê

Setor de Patrimônio
MÔNIO PARA Camara Municipal de Ribeirao Pretorn MRProtocolo Geral nº 6166/2021

Data: 051112021 Horário: 10:02
ADM -

or envio & Vossa Senhoria a lista atual com os bens inservíveis desia Eg
& lista com os bens para Resolução de baixa patrimonial e posterior envia ao

je 2021

r

o) cos LEMEDE SOUZA
o

Chefe do Setor de Patrimônio CMRP
petrimonio(ieamararibeiraopreto.sp.gov.br
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R DE PATRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPALDE RIBEIRÃO PRETO

LISTA DE BENS INSERVIVEIS

(PATRIMÔNIO
|
DESCRIÇÃO DO BEM CONDIÇÃO DO 3EM

[MESA DE SOM INSERVIVEL
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Paulo -
Página: in

ICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Ficha do Bem Patrimonial
Ativo Código Sistema: 185416

a de som Canais de entrada [Ot- 87434 Nota Fiscal; o

75- SALA DE SOM Processo:
Empenho:

Valor Atual: R$ 958,20
= MARISTER DE CASSIA VICENTINI DE OLIVEIRA - ME

o: (NULL)
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» Câmara Municipal de Ribeirão freto
, Estado de São Paulo

Conrdenadoria Administratiba
Processo nº 6.166/2021

Promovente: Setorde Patrimônio

Assunto; Bens Inservíveis

Trata-se de encaminhamento do Setor de Patrimônio desta Casa de Leis referente à
relação de bens inservíveis para Resoluçãode baixa patrimoniale posterior envio ao Poder
Executivo.

Encaminha-se à Coordenadoria Jurídica para ciência e manifestação, retornando-se
após.

Ribeirão Preto, 05 de novembrode 2021

Catar Mimicipal beRibeirão reto
JONATAS SAMUEL SILVA DE SOUZA
COORDENADOR ADMINISTRATIVO
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Câmera Municipal de Ribeirão Fireto
Estado de São Faulo

Processo n. 6166/2021

1. Cuida-se de expediente promovido pelo Setor de Patrimônio, relacionando o

levantamento de bens patrimoniais considerados inservíveis para esta Edilidade, e que
podem ser encaminhados ao Executivo sem prejuízo às atividades desta Casa Legislativa
(fis. 2)

2. Referido Setor verificou a existência dos bens dados como inservíveis para esta
Câmara Municipal, conforme relação e fichas patrimoniais, fls. 03/04.

3. Soboaspecto da legalidade, face à desvalia dos referidos bens paraesta Casa
Legislativa, nada obsta, com a devida autorização da Presidência, que sejam tomadasas
providências cabíveis para baixa dos patrimônios e transferência à Prefeitura Municipal,
submetendo Projeto de Resoluçãoà apreciação do Egrégio Plenário.

Esse o parecer desta Coordenadoria Jurídica. Encaminhe-se à digna Coordenadoria
Administra a paraas providências cabíveis

Ribeirão Preto, 08de novembro de 2021

COORDENADOR JURÍDICO

OABSP 359.549
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o Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São PauloE

Conrdenadoria Administratiba
Processo nº 6.166/2021

Promovente: Setor de Patrimônio

Assunto: Bens Inservíveis

Tlustríssimo Coordenador Legislativo,

Sirvo-me do presente para solicitar seus préstimos funcionais quantoà elaboração de
projeto de resolução autorizando a Câmara Municipal, através de sua Mesa Diretora, à
transferir, em caráter definitivo, os bens inservíveis relacionados às fls. 03/04, à Prefeitura
Municipal de RibeirãoPreto.

Cumprimentando-o pelo trabalho, reitero os votos de agradecimento pela atenção
dispensada.

Ribeirão Preto, 08 de novembro de 2021
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